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PORTARIA No 094, DE 10 DE FEVERETRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do artigo 37, inciso IX da constituição Federal e Lei

Municipal no 1.601, de 16 de agosto de 2021 e no 1.605, de 19 de agosto de202L,
em face do Processo seletivo simplifìcado no 0s1202r, conforme o Edital de no

0721202L, Edital de classificação Final e Homologação Final no 0g0/2021, e Edital de

Convocação no 1212022,

RESOLVE

AÊ, 10 - PRORROGAR por 12 (doze) meses, no período de 10 de

fevereiro de 2023 a 09 de Íevereiro de 2024, a nomeação da servidora FABIANE

MEINERZ, poftadora da cédula de ldentidade RG no 9.472.370-1 ssp/pR e cpF no

068.550.079-96, nomeada através da portaria no 073 do dia 10 de fevereiro de 2022,
para exercer a função de Educador Infantil - 30 horas - modalidade processo seletivo

simplificado - PSS, regime Estatutário, lotada na secretaria Municipal de Educação,

Cultura e Espofte.

AÌt, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNFre Do PREFETTo MuNrcrpÀL De MrssAL, 10 or rrvenerno oe 2023.
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EtgÉnio Schwendler
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